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difusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Santa Quitéria, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 57, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA MIRIENSE - ARCOM
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Igarapé-Miri, Es-
tado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.047, de 8 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação de Radiodifusão Comunitária Miriense - ARCOM para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Igarapé-Miri, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 58, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE
DO RIO PEIXE-BOI para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Peixe-Boi, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 171,

de 21 de março de 2012, que outorga autorização à Associação
Comunitária Vale do Rio Peixe-Boi para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Peixe-Boi, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 59, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO ITAPOÃ LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Itajaí,
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 872,

de 23 de setembro de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
3 de junho de 2002, a permissão outorgada à Rádio Itapoã Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na cidade de Itajaí, Estado de Santa Ca-
tarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 60, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO EDUCADORA DE PI-
RACICABA LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Piracicaba, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 110,

de 2 de maio de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 2 de
janeiro de 2010, a permissão outorgada à Rádio Educadora de Pi-
racicaba Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Piracicaba,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 61, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO INTERCONTINENTAL
LTDA. para executar serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada na
cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 365,

de 17 de agosto de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º
de maio de 2004, a permissão outorgada à Rádio Intercontinental
Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Curitiba,
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 62, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO EXCELSIOR S.A. para
executar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.110, de 17 de novembro de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a
partir de 1º de maio de 2004, a permissão outorgada à Rádio Ex-
celsior S.A. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 63, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO GLOBO S/A para exe-
cutar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.114, de 17 de novembro de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a
partir de 30 de dezembro de 2009, a permissão outorgada à Rádio
Globo S/A para executar, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 64, DE 2014

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO E TELEVISÃO BAN-
DEIRANTES DO RIO DE JANEIRO LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
de sons e imagens na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

17 de agosto de 2010, que renova por 15 (quinze) anos, a partir de 15
de julho de 2004, a concessão outorgada à Rádio e Televisão Ban-
deirantes do Rio de Janeiro Ltda. para explorar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

MEDIDA PROVISÓRIA No- 638, DE 17 DE JANEIRO DE 2014

Altera a Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012, que institui o Programa de In-
centivo à Inovação Tecnológica e Adensa-
mento da Cadeia Produtiva de Veículos Au-
tomotores - Inovar-Auto.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 40. ..................................................................................
.......................................................................................................

§ 5º-A. Para a realização das atividades previstas nos incisos
II e III do § 5º, serão considerados realizados no País os dis-
pêndios com a importação, para utilização em laboratórios, de:

I - s o f t w a re s sem similares nacionais; e

II - equipamentos e suas peças de reposição, sem similares
nacionais.

§ 5º-B. As peças de reposição referidas no § 5º -A são
aquelas adquiridas juntamente com o equipamento, cujo valor
seja igual ou inferior a dez por cento do valor do equipamento.

§ 5º-C. A verificação da similaridade de que trata o § 5º-A
será realizada nos termos estabelecidos em ato do Poder Exe-
cutivo.
............................................................................................" (NR)

"Art. 41-A. Com vistas à promoção do desenvolvimento sus-
tentável da indústria, os fornecedores de insumos estratégicos e
de ferramentaria para as empresas habilitadas ao Inovar-Auto e
seus fornecedores diretos ficam obrigados a informar aos ad-
quirentes, nas operações de venda, os valores e as demais ca-
racterísticas dos produtos fornecidos, nos termos, limites e con-
dições definidos pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior.

§ 1º O desenvolvimento sustentável da indústria referido no
caput refere-se ao aumento do padrão tecnológico dos veículos,
especialmente, quanto à segurança veicular e a emissões vei-
culares.

§ 2º A omissão na prestação das informações de que trata o
caput ensejará a aplicação de multa no valor de dois por cento
sobre o valor das operações de venda referidas no caput.

§ 3º A prestação de informações incorretas no cumprimento
da obrigação a que se refere o caput ensejará a aplicação de
multa de um por cento sobre a diferença entre o valor informado
e o valor devido.

Atos do Poder Executivo
.
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